
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

DECRETO LEGISLAT I VO NQ 29/89 

Anula e Suplementa Dotaç~es do Or

çamento da Câmara Municipal . 

A Câmara Mun icipa l de Nova Ven~c i a , Estado do Espl 

rito Santo , usando suas atr i bu i ç~es lega i s , faz saber que de 

acordo com o artigo 62 da Lei Mun ic i pa l n2 1.586/88, Decre -

ta : 

Art . 12 - Fica sup lementado no orçamento da Câmara Municipal 

a importância de NCz$9. 000,00 (nove mi 1 cruzados novos) na 

dotação abaixo discr i minada: 

Câmara Municipal 

3 . 1. 2.0 - MATERIAL DE CONSUMO •.....•....... .... . NCz$6 . 500, 00 

3 . 1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS ..... NCz$2.500 , 00 

TOTAL: ......................................... NCz$9 . 000,00 

Art . 22 - Para fazer face as despesas que trata o Art. 12 

deste Decreto , fica anu lado igual valor na seguinte dotação : 

Câmara Mun icipa l 

3. 1. 1. O - PESSOAL. ...•......................... NCz$9 . 000,00 

TOTAL: ................ .• ....................... NCz$9 . 000, 00 

Art . 3Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ i c~ 

ção , revogando- se as d isposiç~es em contr~r i o. 

REG 1 STRE- SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA- SE . 

Câmara Municipal de Nova Ven~cia, Estado 

do Espf rito Santo, em 23 

-=::::-~~~cz_:_ 
BOLDRINI 

Presidenta 


